
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Providenciar o serviço de limpeza com roçada
no  campo  de  futebol  Prossol,  Bairro  Dom
Aquino.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Providenciar o serviço de limpeza com roçada no campo de futebol Prossol, Bairro Dom Aquino. 
  

JUSTIFICATIVA 
E necessário proceder a seguinte indicação, em razão de que este campo de futebol é uma opção de
lazer para a comunidade. 
Este campo tem uma grande demanda social, pois atende os moradores que precisa do equipamento
para desenvolver atividades esportivas e sociais. 
As  atividades  ali  desenvolvidas  é  um meio  de  fazer  com que  os  adolescentes  fiquem longe  da
marginalidade e também descobrir sua vocação profissional. 
As crianças são as mais prejudicadas, pois usa o campo como área de lazer correndo o risco de se
machucarem, pois o campo encontra-se em condições precárias, praticamente inutilizadas para a
prática saudável de esportes. 
Portanto, além de atender a solicitação pela qual justificamos o presente, solicitamos que tal situação
seja resolvida o mais breve possível, inclusive com a determinação no calendário de atividades da
secretaria pertinente.   
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 10 de fevereiro de 2025.
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